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DE PROTEÇÃO AO SALÁRIO

Celso de Barros Filho'

O
 trabalho tem  im portância indiscutível para o hom em , com o garantia de 

sua sobrevivência. O salário é elem ento indispensável à realização desse 
fim  e corresponde ao objetivo nuclear do contrato individual de emprego. 

Traduzindo bem  a im portância das parcelas salariais, M aurício G odinho  
D elgad o1 afirma que elas “têm  se constituído em  tem a central das lutas trabalhistas 
nos ú ltim os dois sécu los, m agnetizando parte expressiva do potencial de articulação 
e organização dos trabalhadores no contexto em pregatício”.

O salário, la to  sensu , possui natureza essencialm ente alimentar, tanto em  
relação à pessoa do obreiro com o aos seus dependentes. Por isso, tem  recebido 
particular tratamento do ramo especializado do D ireito, que busca m ecanism os 
para preservar-lhe a função. Foi erigido em  seu entorno um  sistem a de salvaguarda 
destinado a assegurar sua integridade e intangibilidade, considerando seus aspectos 
im ediato (preservação da dignidade hum ana, com  a satisfação de necessidades 
essen ciais) e m ediato (indutor social e econôm ico).

N a  avaliação de José A ugusto R odrigues P into2, “o sistem a é tão com pacto 
que, embora v ise , em  últim a análise, à proteção do em pregado, em  sua condição de 
econom icam ente fraco, chega a proteger o salário contra atos im previdentes do 
próprio em pregado” .

Esclarecendo sobre a im previdência  do em pregado, aquele ilustre membro 
da A cadem ia N acional de D ireito do Trabalho3 sintetiza oportuna lição de Orlando 
G om es e É lson  G ottschalk, para quem  esse evento:

“[...] se m anifesta nos gastos excedentes da previsão orçamentária que o 
valor do salário permite, geralmente representados pela aquisição de supérfluos 
ou o exagero com  as despesas de lazer. [...] Em  suma, a proteção se faz sentir 
sobre o salário quando as formas contratuais levem  o empregado a despojar-se, 
pura e simplesmente, em  favor de outrem, do crédito salarial, frustrando-lhe a 
função alimentar e evidenciando a im previdência de seu beneficiário.”

* B a c h a r e l  e m  D ire ito . P ó s -G r a d u a n d o  e m  P r o c e s s o  C iv il. A u d i to r  F is c a l  d o  T ra b a lh o .

1 C u r s o  d e  d ir e i to  d o  tr a b a lh o .  3. ed. S ão  P a u lo : LTr, 2 0 0 4 . p.7 6 3 .

2 C u rs o  d e  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  4. ed. S ão  P a u lo : LTr, 2 0 0 0 . p. 289 .

3 O p. c it., p. 2 9 4 /2 9 5 .
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O d ire ito  p o sitiv o  b ra sile iro , en tretan to , d esco n sid ero u  a d og m á tica  
protetiva, quando fo i alterada a ép oca destinada à quitação da rem uneração de 
férias. O D ecreto -L ei n° 1 .5 3 5 /1 9 7 7  m od ificou  todo o resp ectivo  cap ítu lo  da 
CLT, tendo in troduzido um  cronogram a de pagam ento d iferenciado, que rom peu  
com  a p eriod icid ade assentada p ela  própria C onsolidação: o tr in tíd io  (art. 459, 
ca p u t). E  ju stam en te essa  in ovação  que tem  rendido sé r ia s  c o n se q ü ê n c ia s  à 
v id a  finan ceira  e socia l do em pregado, que não têm  sido abordadas p ela  doutrina  
ju slaboralista .

A  vivên cia  de vários anos com o operador do D ireito M aterial do Trabalho, 
realizando exam e presencial das relações de em prego, d iálogo com  os atores sociais 
envolvidos e observação de diversas variáveis consolidou no autor um a v isão  m ais 
pragm ática sobre a aplicação do feixe de norm as protetivas.

Tais m odestas credenciais acredita-se que possam  autorizar a audácia  deste 
breve estudo, na busca de se m aterializar o fe e d b a c k  preconizado pelo art. 3°, 
alínea c, da C onvenção n° 81 da O rganização Internacional do Trabalho (OIT), 
dispositivo esse que v isa  a propiciar o aprim oram ento da legislação nacional de 
cada país signatário daquele pacto.

O inconform ism o em  questão está direcionado para os efe ito s  da com binação  
entre as d isposições dos arts. 145 e 142 do estatuto laboral. R esulta das m esm as 
que as verbas destinadas ao sustento da célu la fam iliar devem  ser antecipadas ao 
em pregado até dois dias antes do período de fruição das férias.

C om  tal in sen satez pretendeu o leg islad or ordinário que o em pregado  
prom ovesse um  in im aginável exercício de ginástica em  seu orçam ento dom éstico e 
lançasse m ão de um  num erário já  com prom etido com  despesas essen cia is para 
tam bém  patrocinar atividades de lazer no descanso anual.

N ão bastasse isso, lhe im pôs um  prolongado je ju m  fin a n c e iro , de pelo m enos 
dois m eses, até o próxim o aporte de recursos. Segundo o cronogram a legal, findo o 
período de férias, o próxim o pagam ento som ente será devido após o térm ino do 
m ês trabalhado seguinte.

O n ze an os d ep o is, e ssa  situ ação  v e io  a ser ap en as m in orad a com  a 
prom ulgação da nova Carta P olítica . M ais sen sív el à situação, o constitu in te  
originário criou um  p lu s  para o poder aquisitivo do em pregado. V isou proporcionar-
lhe disponibilidade financeira para o atendim ento das despesas acarretadas pelo  
necessário afastam ento do trabalho. E m  com pensação, fo i m antido o critério de 
adiantam ento da parte da rem uneração vo ltada ao atendim ento das d espesas 
alim entícias.

Percebendo quase sim ultaneam ente o terço constitucional e a rem uneração  
de dois períodos (m ês de férias e seu antecessor), m uitos assalariados têm  a falsa  
im pressão de ter dobrado sua capacidade financeira.

Cria-se, então, um  cam po fértil para que se m anifeste o fenôm eno da im pre
v id ên c ia  do em pregado, já  definido pelo abalizado m agistério de Orlando Gom es
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a p u d  R odrigues P into4. O obreiro passa a realizar gastos excessivos que com pro
m etem  dem asiadam ente o valor do numerário auferido. D eixa  de reservar parte 
dos recursos para que possa prover o próprio sustento e o dos seus durante os 
sessenta dias de abstinência m onetária que terá de enfrentar.

E ssa  d ificu ld ad e para geren ciar o orçam ento d om éstico , com  adequação  
do valor das despesas ao das receitas, é com um  a m uitos brasileiros. Corroboram  
com  tal con statação  os e levad os ín d ices de in a d im p lên cia  reg istrad os p elos  
serv iços de proteção ao créd ito, am plam ente d ivu lgad os p ela  m ídia. Fatores 
com o com pras m al p lanejadas, fa lta  do hábito de poupar, b a ixo  poder aq uisitivo  
e in a cessib ilid a d e a serv iços b ancários de cu stód ia  de d inh eiro  contribuem  para 
agravar esse  quadro.

Se o salário, percebido na regularidade habitual, por vezes já  não é suficiente 
para enfrentar todo o m ês, o transtorno é m aior ainda quando sua periodicidade é 
alterada, pelas m encionadas razões.

O em pregado se coloca  em  situação financeira vu lnerável e, quando os 
recursos das férias m inguarem , necessitará buscar cam inhos para assegurar sua 
sobrevivência. O endividam ento é um  deles e tem  sérios reflexos. Pode desestruturar 
o núcleo fam iliar e a vida social do cidadão.

U m a alternativa não descartável é que o obreiro volitivam ente passe a ofertar 
sua força de trabalho ao empregador, suprim indo o período de descanso restante. 
E sse precoce retorno ao labor configura um a conversão em  pecúnia que exorbita o 
perm issivo lega l (CLT, art. 143). Sepulta o sentido do ócio  rem unerado, que é 
m edida de h igien e física  e m ental altam ente necessária à preservação da saúde 
pública.

C onvém  frisar que não se trata de tentar transformar as férias no instituto 
da licen ça  rem unerada. E sta se d istingue inteiram ente daquela, ao m enos pela  
ausência da gratificação especial e de prévio aviso, que constituem  garantias para 
o usufruto de um  afastam ento planejado. A  licença remunerada, inclusive, am plia 
a desigualdade contratual laboral, pois é ato potestativo do tom ador de serviços, 
que pode dar ensejo à perda do direito ao descanso anual (CLT, art. 133, II). Eis 
um a enorm e fenda aberta pelo legislador e que constitui am eaça perm anente a este 
últim o instituto.

Enfrentar a questão central suscitada neste ensaio é tarefa que não se vincula, 
necessariam ente, ao dem orado processo legislativo. N ão raro, se levam  anos para 
legitim ar as aspirações da sociedade. Por vezes, conform e aqui se verificou, são 
desconsiderados fatos socia is e princípios juríd icos nos quais a norm a protetiva 
teria que se inspirar.

4  O p. c it., p. 2 9 4 /2 9 5 .
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A  n egociação coletiva, relevante geratriz de fontes do D ireito do Trabalho, 
surge com o alternativa para alçar o em pregado a um a cond ição  m a is  benéfica , em  
perfeita harm onia com  o ordenam ento constitucional (CF, art. 7°, caput, parte final).

O pagam ento antecipado de parcelas com o o terço constitucional, o abono 
pecuniário e o adiantam ento da gratificação natalina (d ireito  rarissim am ente  
exercido) é plenam ente justificado, para que estejam  d isponíveis a tem po de custear 
as férias. Por serem  verbas estabelecidas em  patam ares m ínim os, a v ia  do ajuste 
coletivo -  ou até m esm o individual -  perm ite sua majoração, o que seria m edida  
bastante salutar, p ois efetivam ente am pliaria o poder aquisitivo do em pregado e, 
por conseguinte, suas possib ilidades de lazer.

Q uanto ao sa lário  referen te ao p eríod o  em  que ocorrem  as fér ia s, é 
im prescindível, pelas diversas razões antes elencadas, sua desvinculação da referida 
rem uneração extra, de m odo que, sendo percebido na época habitual (CLT, art. 
459, ca p u t), possa ser destinado aos com prom issos cíclicos que são necessários à 
m a n u ten çã o  do n ú c le o  fa m ilia r , resg u a rd a n d o  o o b reiro  de su a  p róp ria  
im previdência.

Trata-se de m edida que se in tegra à rede de proteção do salário, para 
proporcionar m ais sossego à v ida do em pregado e, por extensão, m elhor equilíbrio  
às m ais diversas relações sociais e econôm icas que se estabelecem  na com unidade 
a partir dos frutos auferidos no liam e em pregatício.
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